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PENAL E PROCESSO PENAL. Tráfico de drogas.  Crime
contra a saúde pública.  Conjunto probatório insubsistente.
Absolvição do segundo denunciado. Apelação do Ministério
Público. Depoimentos testemunhais inconclusivos quanto à
autoria delitiva deste. Aplicação do Princípio do in dubio pro
reo.  Acerto  do  decisum  singular.    Tráfico  de  drogas.
Caracterizado  em  relação  ao  segundo  apelado.  Conjunto
probatório  robusto  e  coerente.  Prova  testemunhal.
Depoimento de policiais que participaram da operação aliado
aos  demais  elementos  de  prova.  Materialidade  e  autoria
comprovadas. Confissão extrajudicial coerente com o quadro
fático-probatório. Desclassificação do delito de tráfico para uso
próprio. Impossibilidade. Apelação provida parcialmente.

_  Verificando-se  que  o  acervo  probatório  não  oferece
elemento de convicção suficiente, apto a ensejar um decreto
condenatório,  posto  que  é  de  imperial  necessidade  a
comprovação do fato delituoso e de sua ligação à pessoa
do réu pela acusação indene de dúvidas, é premente a
aplicação do princípio do indubio pro reo;

_ O conjunto probatório é coerente e robusto, demonstrando a
materialidade e autoria do delito de tráfico, consumado através
da realização do verbo manter em depósito;

_ Os depoimentos dos policiais militares, que efetuaram a
prisão em flagrante do sentenciado e apreenderam a droga,



com esteio em denúncia prévia e demais elementos de prova
constante dos autos, são meio de prova idôneo e suficiente
para  dar  sustentação  ao  édito  condenatório,  sobretudo
porque prestados em juízo, sob o crivo do contraditório e da
ampla defesa;

_ A mera alegação de uso, isoladamente, não é suficiente
para desclassificar o crime de tráfico para o de consumo
próprio,  pois  há  de  se  perquirir  outros  elementos
circunstanciais a fim de apoiar a desconstrução da tese
apresentada na denúncia, sendo encargo da defesa fazer a
demonstração segura de tal argumentação para desconstituir
fato já denunciado.

_ Apelação provida parcialmente.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que
são partes as acima identificadas

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto do Relator e em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

R E L AT Ó RIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  pelo Ministério
Público Estadual, que tem por escopo impugnar a sentença de primeiro grau, que
julgou procedente  em parte,  a  pretensão punitiva  exposada na  denúncia,  para
absolver o réu Cristiano Alves Martins de todas as imputações, bem como para
condenar o acusado Fábio Viana dos Santos, em emendatio libelli, nas sanções
do art. 28 da Lei 11.343/2006, à prestação de serviços por 10 (dez) meses, bem
como pela infração aos arts.  12 e 16 da Lei  10.826/2006,  em concurso formal
impróprio, a uma reprimenda de 01 ano, 5 meses e 15 dias de detenção em regime
semiaberto e 03 anos, 04 meses e 08 dias de reclusão em regime fechado.

Infere-se dos autos que o Ministério Público ofereceu denúncia,
fls.  02/04, contra os acusados acima referidos, em razão de, no dia 16/06/2014, a
força policial, com base em uma denúncia, ter diligenciado em um imóvel situado no
“Cangote do Urubu”, Araruna-PB, encontrando, na residência, os denunciados, e,
escondidas no telhado, 24 (vinte e quatro) pedras de crack prontas para a venda,
além  de  uma  espingarda  calibre  20,  com  numeração  não  identificada,
acompanhada de 13 (treze) cartuchos intactos, e 01 cartucho calibre 12 intacto. 

Aduz a exordial acusatória que o dossiê policial informa que os
denunciados  receberam,  dias  antes,  grande  quantidade  de  entorpecentes  de



“Júnior Bomba”, aproximadamente 25 gramas de maconha e 26 pedras de crack
antes da atuação policial, conforme relatado pelo acusado Fábio em interrogatório
da fase pré-processual, fl. 04.

Em suas razões de apelação, o Ministério Público limita seu
inconformismo à absolvição integral concedida ao réu Cristiano Alves Martins e à
desclassificação  do  crime  de  tráfico  de  drogas  para  o  de  consumo  pessoal
promovida pelo juiz de primeira instância em favor do réu Fábio Viana dos Santos.

Sustenta que as provas demonstram a prática de tráfico ilícito
de entorpecentes e não a guarda para consumo próprio, salientando que a droga
apreendida (crack) possui alto poder destrutivo, o que remete à impossibilidade de
um usuário apresentar aspecto saudável e não debilitado no momento da prisão.

Acrescenta  que  os  corréus  atuavam  conjuntamente  na
empreitada criminosa, não se justificando a absolvição de Cristiano Alves Martins.

Ao final, requer a condenação do denunciado Fábio Viana dos
Santos pela prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei de Drogas, mantida a
condenação  quanto  aos  arts.  12  e  16,  parágrafo  único,  IV,  da  Lei  do
Desarmamento, c/c 69 do CP, bem como a condenação de Cristiano Alves Martins
pela prática dos crimes dispostos no art.  33, caput, da Lei de Drogas, além da
condenação nos crimes descritos nos arts. 12 e 16, parágrafo único, IV, da Lei do
Desarmamento, c/c 69 do CP.

A defesa apresentou contrarrazões pugnando pelo desprovimento
da apelação e manutenção da sentença impugnada (fls. 178/183).

A Procuradoria-Geral de Justiça ofertou parecer opinando pelo
provimento  parcial  do  recurso,  a  fim  de  que  o  réu  
Cristiano Alves seja condenado pelo delito  de tráfico de entorpecentes apenas,
enquanto que se posiciona, do mesmo modo, pela condenação de Fábio Viana dos
Santos  pela  prática  do  crime  de  tráfico  de  drogas,  mantendo-se  inalterada  a
condenação pelos demais crimes, fls. 192/205.

É o relatório.

VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior -  Relator

O recurso deve ser parcialmente provido.

 Como relatado,  pretende o Ministério  Público a  reforma da
sentença prolatada às fls. 136/147, para condenar o réu Cristiano Alves Martins
pela prática dos crimes dispostos no art. 33, caput, da Lei de Drogas e nos crimes
descritos nos arts. 12 e 16, parágrafo único, IV, da Lei do Desarmamento, c/c 69 do
CP,  além de  se  insurgir  contra  a desclassificação  do  crime de  tráfico  de



drogas para o de consumo pessoal promovida em favor do réu Fábio Viana dos
Santos.

1. DA PRETENSA CONDENAÇÃO DO ACUSADO CRISTIANO ALVES MARTINS

Pois bem. No que pertine à pretensa condenação do réu Cristiano
Alves Martins, a tese da acusação deve ser desprovida, pelas razões que passo a expor.

1.1 – DA MATERIALIDADE

As  provas  coligidas  ao  caderno  processual,  exame  químico-
toxicológico, fls. 74/76, que conclui que o material apreendido consiste em 1,85 g de
cocaína,  a apreensão de uma arma de fogo,  cujo  resultado foi  positivo para uso e
funcionamento regulares, fls. 113/118, e mais treze cartuchos intactos de calibre .20 e um
de calibre .12, fls. 12, demonstram que a materialidade dos delitos indicados pelo Parquet é
inconteste. 

1.2 – DA AUTORIA

Entretanto, no que tange à autoria das condutas em disceptação, o
Ministério Público não se desincumbiu de provar a participação do apelado nos crimes
apontados na denúncia. 

É bem verdade que na fase inquisitorial, fl. 05, houve a confissão do
réu quanto às acusações que lhe foram imputadas, porém, estas não foram ratificadas na
fase judicial, sendo apresentada, pelo réu em referência, nova versão dos fatos, cuja
narrativa foi corroborada pelo réu FÁBIO VIANA DOS SANTOS, sem que haja outros
elementos  de  prova  capazes  de  embasar  o  édito  condenatório,  exceto  quanto  ao
depoimento dos policiais que ora afirmam que ambos acusados estavam dormindo no
momento do flagrante, ora dizem que encontravam-se na casa, sem especificar a situação
em que foram encontrados.

Assim, em juízo, o réu CRISTIANO ALVES MARTINS informou que
estava trabalhando de ajudante de pedreiro o dia todo, com um tal de Zé de Adolfo, mestre
de obras, e mais duas pessoas chamadas Zezinho e Seu Antônio, que não tinha carteira
assinada, pois trabalhava “clandestino”, referindo-se à informalidade, e que após encerrar
as atividades do dia, por volta das 16:30h, pegou sua bicicleta rumo a sua casa, quando no
caminho viu aberta a residência onde se encontrava FÁBIO VIANA, pessoa desconhecida
sua, quando parou e pediu água, até ser preso logo em seguida pela polícia. Negando,
ainda, ser usuário de drogas.



Por sua vez, o réu FÁBIO VIANA DOS SANTOS informou que era
usuário de drogas desde os quinze anos de idade e que havia invadido a casa onde foi
preso. Segundo disse, o CRISTIANO vinha do trabalho e lhe pediu água, adentrando no
imóvel, quando, então, os dois foram presos pela polícia. Dessa forma, isentou o réu
CRISTIANO de qualquer participação no evento delituoso, esclarecendo que ele sequer
sabia da existência da droga na casa.

Destaque-se, ainda, que, embora diante das circunstâncias da
apreensão, em que o acusado fora encontrado no imóvel no momento da diligência
policial, bem como dos laudos acostados aos autos, fosse possível a interpretação
de que o ora apelado houvesse cometido o delito de tráfico de drogas, esse não foi
o panorama que se delineou a partir da instrução penal, ao contrário, diante da
prova coligada ao feito, não é possível extrair certeza quanto à autoria, e a dúvida,
necessariamente, resolve-se em favor do réu, com sua absolvição.

Sobre o tema, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  DROGAS  E
ASSOCIAÇÃO  PARA  TRÁFICO.  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA.
IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL QUE OBJETIVA A CONDENAÇÃO
DOS RÉUS NOS TERMOS DA DENÚNCIA. DECISÃO MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Apreensão de um (01)
tablete de maconha pesando 730g, e de três (03) porções de crack,
totalizando  7,4g,  na  residência  de  adolescente.  Réus  alegam  o
completo desconhecimento da existência das substâncias, apesar de
habitarem no mesmo recinto, no caso de KALINTIA, e na casa ao
lado, no caso de ANTONIO. Inexistência de elementos que vinculem
os réus à posse das substâncias ou ao comércio de drogas. Usuário
abordado próximo ao local que declara ter adquirido uma (01) pedra
de crack na residência do adolescente, diretamente e exclusivamente
deste.  Ausência  de  elementos  probatórios  capazes  de
comprovar a versão acusatória. Réus que apresentam versões
plausíveis e uníssonas entre si. Dúvida fundada em relação à
autoria que se resolve em favor dos réus. Aplicação do in dubio
pro reo. Absolvição mantida. RECURSO DESPROVIDO”.1 

Então, na hipótese em concreto,  subsiste como prova apenas o
depoimento dos policiais que, relata que o denunciado se encontrava na residência no
momento da investigação, que a droga foi encontrada no telhado da casa e as armas no
quintal, mas não evidencia, de forma indiscutível, a participação do denunciado no evento

1(Apelação  Crime  Nº  70067008318,  Terceira  Câmara  Criminal,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  João  Batista
Marques Tovo, Julgado em 27/07/2016).

I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular; (Redação dada pela Lei
nº 263, de 23.2.1948).



delituoso.

Dessa  feita,  verifica-se  que  o  acervo  probatório  não  ofereceu
elemento de convicção suficiente, apto a ensejar um decreto condenatório, posto que é de
imperial necessidade a comprovação do fato delituoso e de sua ligação à pessoa
do réu pela acusação indene de dúvidas, em virtude do princípio do  indubio pro
reu. 

Nessa  esteira,  sabe-se  que  não  cabe  ao  réu  provar  sua
inocência, mas ao Ministério Público o dever de comprovar de forma inequívoca a
culpabilidade do acusado.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal
Federal:

O PODER DE ACUSAR SUPÕE O DEVER ESTATAL DE
PROVAR  LICITAMENTE  A  IMPUTAÇÃO  PENAL.  A
exigência de comprovação plena dos elementos que dão
suporte  à  acusação  penal  recai  por  inteiro,  e  com
exclusividade, sobre o Ministério Público. [...]  Somente a
prova  penal  produzida  em  juízo  pelo  órgão  da
acusação  penal,  sob  a  égide  da  garantia
constitucional  do  contraditório,  pode  revestir-se  de
eficácia jurídica bastante para legitimar a prolação de
um  decreto  condenatório.  [...]  Não  compete  ao  réu
demonstrar  a  sua  inocência.  Cabe  ao  Ministério
Público  comprovar,  de  forma  inequívoca,  a
culpabilidade do acusado"  . (STF - HC nº 73.338/RJ -
Relator Min. CELSO DE MELLO - DJU de 19.12.96) ". 

Portanto,  ante  a  ausência  de  prova  capaz  de  alicerçar  uma
condenação, não merece reforma, neste ponto, a sentença atacada.

2.  DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS PARA O DE
CONSUMO PRÓPRIO DO ACUSADO FÁBIO VIANA DOS SANTOS

Com efeito,  pretende  o  Ministério  Público  a  modificação  da
sentença de primeiro grau, para condenar o réu FÁBIO VIANA DOS SANTOS pela
prática do crime de tráfico de entorpecentes, descrito no art. 33, caput, da Lei de
Drogas, conforme imputação realizada na denúncia, uma vez que o magistrado
singular efetuou a desclassificação da aludida conduta para o tipo do art. 28 do
referido diploma legal (consumo próprio).



A respeito, dispõe § 2o do art. 28 da Lei n° 11.343/2006, que,
para determinar se a droga destinava-se ao consumo pessoal, deve o juiz atender
à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em
que a ação se desenvolveu, às circunstâncias sociais e pessoais,  bem como à
conduta e aos antecedentes do agente.

Pois  bem,  conjugando-se  a  prova  testemunhal,  depoimentos
policiais,  mídia  gravada  (CD),  fl.133,  com as  demais  evidências  do  arcabouço
fático-probatório,  à luz do dispositivo supramencionado,  colhe-se dos autos que a
droga apreendida destinava-se a mercancia ilícita, e não ao seu consumo pessoal.

2.1 – MATERIALIDADE

Analisando  concretamente  a  hipótese,  infere-se  que  o  acusado
FABIO foi preso em flagrante delito guardando em depósito (no telhado da residência)
1,85 g (um vírgula oitenta e cinco gramas) de substância entorpecente, conforme auto de
prisão em flagrante, fls.02/05, cujo exame químico toxicológico foi positivo para cocaína,
fl. 23.

O flagrante ocorreu, segundo relatado na denúncia, em uma casa,
localizada no “Cangote do Urubu”, na cidade de Araruna-PB, após investida da Polícia
Militar, que, seguindo denúncia recebida, conseguiu efetuar a prisão.

Nesse sentido, trago à colação passagem do depoimento feito
em juízo  pelo  SOLDADO JOSELÚCIO MARINHO RIBEIRO,  que  participou  da
prisão em flagrante do denunciado, Mídia CD fl. 133:

"(...)  que  foi  acionado  pelo  delegado  de  polícia  civil  para
averiguar uma denúncia de tráfico de drogas no conjunto
conhecido por “Cangote do Urubu”, que funcionava como
uma boca de fumo; que foi o pessoal da polícia civil também;
que foi adentrada a residência onde funcionava a boca de
fumo;  que no  telhado foram encontradas  as drogas  e no
quintal, em um buraco, as armas e munições; que os dois
homens estavam lá; que conhecia de vista o Cristiano, mas
não sabe informar nada sobre ele; que eles disseram que as
drogas eram de Júnior Bomba e eles eram funcionários de
Júnior Bomba; que não disseram nada a respeito da arma;
que não tinha  nada  dentro  da  residência;  não  tinha
móvel, não tinha nada, apenas dois colchões velhos;
que tinha um muro; que era em local ermo para servir de
boca de fumo; que era uma residência, porém era murada
toda a frente dela; que não sabe dizer se funcionava de
forma  permanente,  porque  quem  pediu  apoio  foi  o
delegado, a partir de uma denúncia;  que a munição foi
apreendida  dentro  da  residência  e  a  munição  da  12



dentro do registro de energia; que eram 24 pedras de
crack; que não sabe dizer  a quantidade de drogas que
tinham vendido; que eles apenas disseram que vendiam
para Júnior Bomba, que entregavam a mercadoria a eles e
eles  faziam a  venda;  que não via  outra  razão para  a
existência  da  arma  na  residência,  se  não  fazer  a
segurança da boca de fumo; que o lugar era esquisito,
a casa murada, não tinha nada dentro da residência;
que  tinha  um  portão  todo  fechado;  que  não  dava
visibilidade  alguma  para  a  residência;  que  eles  não
apresentavam  sintomas  de  terem  feito  uso  de
drogas(...)”

O soldado MICHEL SANTOS ALVES afirmou o seguinte:

(…) que estava de serviço e foi acionado pelo delegado em
razão  de  uma  denúncia  de  tráfico  de  drogas no
“Cangote do Urubu”; chegando à residência foi  feita a
revista e encontrada a espingarda e as munições e as
drogas; que foram encontradas 24 pedras de crack; as
drogas  estavam  no  telhado  e  a  arma  no  quintal  da
residência; a denúncia era que estavam vendendo drogas
lá; que tinha pouca coisa na residência e só havia os
dois dentro; que o cangote do urubu é uma área de risco e
tem muitas ocorrências lá; que eles afirmaram que a droga
era de Júnior Bomba e eles eram funcionários; (..)

Nesse contexto, analisando as circunstâncias em que se deu o
flagrante, constata-se que o tóxico encontrado destinava-se à mercancia e não ao
consumo pessoal do acusado Fábio.

Isso  porque  constata-se  que,  a  despeito  da  quantidade  de
droga, a primeira vista, não parecer elevada (1,85 g de cocaína), o lugar em que foi
encontrada, no telhado da residência, acondicionada em 24 porções individuais em
pacotes de plásticos, denota sua destinação para o tráfico.

Sobre essa matéria, cumpre destacar também que consoante a
literatura médica,  dose de 0,02g de cocaína já basta para ocasionar quadro de
overdose (Delton Croce e Delton Croce Júnior,  obra citada,  pg.  636,  Guilherme
Oswaldo Arbenz, “Medicina Legal e Antropologia Forense”, edição 1.988, pg. 539.

Ademais, é cediço que os Tribunais Superiores já afastaram a
incidência do Princípio da Insignificância em crimes de tráfico de entorpecentes,
uma vez  que se trata  de crime de  perigo  abstrato  que tem como bem jurídico
tutelado a saúde pública, que não pode ser desprotegido.



HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE  DROGAS  E  QUADRILHA
ARMADA.  PRISÃOPREVENTIVA.  FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA.  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.
MODUSOPERANDI.  CONVENIÊNCIA  DA  INSTRUÇÃO
CRIMINAL.  APLICAÇÃO  DA  LEIPENAL.  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE.  1.  A  jurisprudência
desta Corte tem proclamado que a prisão cautelaré medida de
caráter  excepcional,  devendo  ser  imposta  apenas  quando
atendidas,  mediante  decisão  judicial  fundamentada  (art.  93,
inciso IX, da Constituição Federal), as exigências do art. 312 do
Código  de  Processo  Penal.  2.  Da  decisão  que  manteve  a
constrição cautelar, sobreleva-se a necessidade de se garantir a
ordem  pública,  visto  que  o  paciente  é  acusado  de  integrar
quadrilha  armada  na  cidade  de  Birigui/SP,  que,  segundo  a
denúncia, tinha o objetivo de tentar contra a vida de uma gente
penitenciário  que  trabalhava  na  cidade  de  Valparaíso,
informação reforçada pela apreensão de um bilhete manuscrito
que  indicava  tal  intenção,  tudo  a  revelar  a  presença  de
periculosidade  social  justificadora  da  segregação  cautelar.  3.
Tem-se  que  a  necessidade  da  segregação  está  evidenciada,
principalmente,  pelo modus operandi  do delito.  Com efeito,  o
paciente revelou ousadia e periculosidade social ao associar-se
a outras pessoas para a prática de crimes, sendo encontrados
com  o  grupo  arma,  munições,  documentos  falsos  e,  com  o
paciente,  droga (vinte  papelotes de cocaína).  4.  De remarcar
que  os  integrantes  da  quadrilha  armada,  conforme  a  peça
acusatória, ostentam maus antecedentes por crimes graves, tais
como homicídio, roubo, tráfico de drogas e, inclusive, quadrilha,
tudo a indicar a imperiosidade da segregação provisória como
forma  de  resguardar  a  própria  segurança  da  coletividade.  5.
Descabida  a  pretensão  de  incidência  do  princípio  da
insignificância,  porquanto  a  quantidade  de  droga
apreendida com o paciente, vinte papelotes de cocaína, é
expressiva,  além  de  que  a  jurisprudência  desta  Corte  é
unânime quanto à inaplicabilidade do referido princípio para
o tráfico de drogas. 6. Ordem denegada. (STJ - HC: 191347
SP 2010/0216633-3, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data
de  Julgamento:  28/04/2011,   T6  -  SEXTA TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 16/05/2011)

Registre-se,  ainda,  que,  inobstante  o  acusado  afirmar  ser
viciado em drogas, segundo o depoimento dos policiais, o réu, ao ser flagrado, não
apresentava sintomas ou  sinais  de  dependência,  abstinência  ou  intoxicação,  ao
revés, exibia aparência saudável, ausente qualquer característica que confirmasse



seu relato de dependência química, como: magreza excessiva, paranóia, lábios e/ou
dedos das mãos rachados.

De todo modo, mesmo que se considerasse verídica a versão
da defesa, a condição de usuário, de  per si, não exclui a condição de traficância
que, no mais das vezes, são condutas que estão associadas. 

Salientando-se  que,  na  espécie,  segundo  o  interrogatório  do
denunciado,  este  não  possuía  recursos  para  financiar  o  seu  alegado  vício,
comunicando que realizava alguns delitos para angariar dinheiro e sustentar o vício,
contudo, não há justificativa plausível  para a existência de arma e munições no
local.

O  fato  de  não  ter  sido  encontrado,  no  ambiente,  utensílios
demonstrativos  do  preparo  da  droga  para  o  comércio,  tais  como:  balança  de
precisão, peneira ou sacolas plásticas, não afasta de modo absoluto o comércio de
entorpecentes,  pois,  igualmente,  não  havia,  no  local,  ou  na  posse  do  acusado
nenhum material, a exemplo de cachimbo, lata ou copo plástico descartável, que
corroborasse a tese de consumo pessoal sustentada por ele, segundo a qual este
perambulava pela cidade durante o dia e fumava o crack à noite, no imóvel local da
abordagem.

Ademais, conforme a demonstração dos fatos, o local prestava-
se apenas à venda do entorpecente e não ao preparo, o que explica a presença,
além  das  drogas,  da  arma  e  diversas  munições  (além  da  capacidade  da
espingarda),  conforme  informações  trazidas  pelos  depoimentos  dos  policiais
militares.

Somando-se às demais  circunstâncias,  temos que o apelado
ostenta vasta ficha de antecedentes criminais, fls. 32/35, com três condenações com
trânsito em julgado por crimes graves, sendo eles:  tentativa de homicídio,  roubo
qualificado pelo uso de arma e concurso de pessoas, e tráfico ilícito de drogas, o
que aliado aos demais fatores mencionados, depõe fortemente em seu desfavor,
haja vista a reincidência específica.

Cumpre  ressalvar  que nos  crimes  de  tráfico  não há  que se
esperar a concretização do ato de venda para que o crime se consume, porque
estamos à frente de um delito de ação múltipla. 

Basta observar o tipo penal do art. 33 da Lei Federal 11.343/06,
para verificar  que o  núcleo do  tipo  abarca 18  condutas,  de  maneira  que a só
realização de uma das ações previstas no caput do aludido artigo é suficiente para
comportar a condenação. I

Nessa  esteira,  sabe-se  que  a  mera  alegação  de  uso,
isoladamente,  não é suficiente para desclassificar  o crime de tráfico para o de



consumo próprio, pois há de se perquirir outros elementos circunstanciais a fim de
apoiar a desconstrução da tese apresentada na denúncia, sendo encargo da defesa,
como dito antes, fazer a demonstração segura de tal argumentação para desconstituir
fato já denunciado.

Assim, a condenação pelo crime de tráfico ilícito de entorpecentes é
medida que se impõe, nos moldes do art. 33 da Lei 11.343⁄2006.

3. DOSIMETRIA

Passo, então, à dosimetria da pena do acusado, FÁBIO VIANA
DOS SANTOS, iniciando com a análise das circunstanciais judiciais,  consoante
previsão do art. 58 do Código Penal.

1. culpabilidade – normal ao tipo penal; 2. antecedentes – o
condenado  é  reincidente,  possui  três  condenações  com  trânsito  em  julgado
anteriores ao delito em questão, conforme se extrai da certidão de antecedentes
criminais acostada aos autos, fls.32/35, uma das quais utilizo para valorar em seu
desfavor esta circunstância;  3. conduta social  – pelo que consta dos autos,  o
próprio  réu  afirmou  que  perambulava  pela  cidade  praticando  delitos,  a  fim  de
sustentar seu vício;  4. personalidade – não há nos autos elementos capazes de
respaldar  qualquer  avaliação da  modulante,  seja  positiva  ou  negativamente; 5.
motivos  – inerentes  ao  tipo;  6.  circunstâncias  – normais  ao  tipo;  7.
consequências  – não  transcende  ao  resultado  típico;  8.  comportamento  da
vítima – resta prejudicada a análise desta circunstância, haja vista que a vítima é
toda sociedade.

Nesse tocante, considerando que duas circunstâncias judiciais
foram valoradas negativamente, fixo a pena-base em 6 anos de reclusão e 600
dias-multa. 

Em  segunda  fase,  avaliando  a  existência  de  agravantes  e
atenuantes, nota-se que houve a confissão extrajudicial do condenado, entretanto,
retratada,  posteriormente,  em juízo,  assim sendo,  não é  possível  reconhecê-la
como atenuante, sobretudo, quando não serviu de suporte ao édito condenatório,
conforme jurisprudência pacífica dos tribunais pátrios.

Nesse sentido, colaciono entendimento pacificado do Superior
Tribunal de Justiça:

CRIMINAL.  RECURSO  ESPECIAL.  ROUBO.
CONFISSÃO ESPONTÂNEA NO INQUÉRITO, QUE NÃO
ALICERÇOU  A  CONDENAÇÃO.  POSTERIOR



RETRATAÇÃO  EM  JUÍZO.  NÃO-APLICAÇÃO  DA
ATENUANTE. RECURSO PROVIDO. I   Não se aplica�
atenuante  relativa  a  confissão  no  inquérito  policial,
posteriormente retratada em juízo, se esta não serviu,
efetivamente, para alicerçar a sentença condenatória,
uma  vez  que  outros  elementos  e  circunstâncias  do
feito foram considerados para formar a convicção do
Julgador  a  respeito  da  materialidade  e  autoria  do
delito praticado. Precedentes. II  Recurso provido, nos�
termos  do  voto  do  relator.  (STJ  -  REsp:  885415  PR
2006/0133412-8, Relator: Ministro GILSON DIPP, Data de
Julgamento: 24/04/2007,  T5 - QUINTA TURMA, Data de
Publicação: DJ 04.06.2007 p. 423)

Logo,  subsiste,  nesta  fase,  tão  somente  a  aplicação  do
aumento da pena-base na fração de 1/6, referente à agravante da reincidência.
Destarte,  a pena intermediária  fica  estabelecida em 7 (sete)  anos,  7  (sete)
meses e 700 dias-multa, pagos à fração 1/30 do salário-mínimo vigente à época
do fato criminoso,

Sabe-se  que  para  a  concessão  da  causa  especial  de
diminuição da pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006 é preciso que o
sentenciado seja primário, possua bons antecedentes, não se dedique a atividades
criminosas  nem  integre  organização  criminosa,  restando  claro,  assim,  que  o
apelado não atende às exigências do comando legal, não fazendo jus, portanto, à
dita benesse.

Ante  a  ausência  de  causas  de  aumento  ou  diminuição  da
reprimenda,  fixo-a definitivamente em 7 (sete) anos e 7 (sete) meses e 700
dias-multa, pagos  à  fração  1/30  do  salário-mínimo  vigente  à  época  do  fato
criminoso.

4. DO CONCURSO FORMAL IMPRÓPRIO

Para a aplicação da regra do concurso formal é necessário que
haja unidade de desígnios, ou seja, o réu, por meio de uma só ação, ao incidir em
mais de um crime, deve possuir dolo único, não desejando violar mais de um bem
jurídico protegido pelo ordenamento, caso contrário, como ocorre na hipótese sob
análise,  aplica-se  o concurso  formal  impróprio,  em que se realiza a  soma das
penas individuais atribuídas a cada delito.

Nesse compasso, tendo em vista as condenações existentes
na sentença de primeiro grau, fls. 136/147, transitada em julgado, que impingiu ao
réu  as  penas  de  3  anos,  4  meses  e  8  dias  de  reclusão  e  50  dias-multa,



cominada em 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, bem como a pena
de  1  ano,  5  meses  e  15  dias  de  detenção  mais  50  dias-multa,  também
cominada em 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, pelos crimes de
posse ilegal de arma de numeração suprimida, art. 16, IV, da Lei 10.826/2003 e
posse de munição,  art.  12 do mesmo diploma legal,  respectivamente, passo a
realizar o somatório das penas adicionando a reprimenda imposta pelo delito de
tráfico de drogas.

3 anos, 4 meses e 8 dias de reclusão e 50 dias-multa (posse
de arma de numeração suprimida);

1  ano,  5  meses  e  15  dias  de  detenção mais  50  dias-multa
(posse de munição);

7 (sete)  anos e 7 (sete)  meses e 700 dias-multa (tráfico de
drogas);

Nesse contexto, estabeleço  a pena definitiva em 12 anos, 2
meses e 800 dias-multa, devendo ser  paga na proporção de 1/30 do salário-
mínimo vigente à época dos fatos.

O apelado não preenche os requisitos exigidos para concessão
do  sursis nem, tão pouco, para a substituição das penas privativas de liberdade
pelas restritivas de direito, estabelecidos no art. 44 do CP, devendo, pois, cumpri-la
inicialmente em regime fechado.

4. DISPOSITIVO

Ante o exposto, dou provimento parcial ao apelo ministerial,
para manter a  absolvição do réu Cristiano Alves Martins e condenar o réu
Fábio Viana dos Santos por tráfico ilícito de entorpecentes à pena de 7 anos e
7 meses de reclusão e 700 dias-multa,  pagos à fração 1/30 do salário-mínimo
vigente  à  época do  fato  criminoso,  que em concurso  formal  impróprio  com os
crimes  de  posse  ilegal  de  arma  de  numeração  suprimida,  art.  16,  IV,  da  Lei
10.826/2003 e posse de  munição,  art.  12  do  mesmo diploma legal,  fixo  como
definitiva  em  12  anos,  2  meses  e  800  dias-multa,  devendo  ser  paga  na
proporção  de  1/30  do  salário-mínimo  vigente  à  época  dos  fatos,  devendo  a
reprimenda ser cumprida inicialmente no regime fechado. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do



julgamento,  além  do  relator,  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Luiz
Silvio Ramalho Júnior, o Excelentíssimos Senhor Desembargador Carlos Martins
Beltrão Filho, revisor.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 27 de setembro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator


